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CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

 
O Município de Buerarema - BA, em conformidade com art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a Dispensa de Licitação Nº 002/2026, do tipo Menor Preço Global, relativa ao Processo 
Administrativo Nº 011/2026, para a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de veiculação de avisos, anúncios e atos administrativos, por 
meio de carro de som, destinados à divulgação de informações institucionais, 
campanhas educativas, comunicados oficiais e demais atos de interesse público, 
para atender às necessidades do Município de Buerarema/BA.  As empresas 
interessadas, e que atendam ao objeto desta contratação deverão enviar ao e-mail do setor, 
proposta de preço preenchida de acordo ao Anexo II, junto com a documentação exigida 
no Anexo I, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir desta data, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/03/2026. 
 
No caso de apresentação da proposta de Preços pessoalmente, deverá ser entregue no 
Setor de Licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Buerarema - BA, na Avenida Goes 
Calmon, nº 591, Centro, na cidade de Buerarema/BA, das 08:00hs às 12:00hs, e das 14 às 
17hs, em dias uteis ou através do E-mail licitacao@buerarema.ba.gov.br, até a data limite 
de apresentação das propostas. Buerarema – BA, 04 de março de 2026. 
 
 
 

 
_________________________________ 

Marcella Costa de Souza Lins 
Agente de contratação 
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ANEXO I – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

  
1. OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de veiculação de 
avisos, anúncios e atos administrativos, por meio de carro de som, destinados à divulgação 
de informações institucionais, campanhas educativas, comunicados oficiais e demais atos 
de interesse público, para atender às necessidades do Município de Buerarema/BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis à 
espécie, observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
planejamento e interesse público. A comunicação direta com a população, especialmente 
em áreas urbanas periféricas e zonas rurais são essenciais para garantir o acesso da 
população às informações oficiais, campanhas de saúde, educação, assistência social, 
audiências públicas, prazos administrativos e outros atos relevantes. 
A ausência de contratação regular desse tipo de serviço pode comprometer a efetividade 
da comunicação institucional, dificultando o acesso da população às informações oficiais. 
Assim, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a 
comunicação adequada à população, garantindo a continuidade dos serviços públicos. 
A presente demanda está integralmente alinhada com as disposições estabelecidas na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do município de 
Buerarema – BA. 
 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
O prazo de prestação dos serviços é de até 24 horas após a emissão da ordem de serviço  
A execução dos serviços de veiculação de anúncios em carro de som tem por finalidade 
atender às demandas institucionais da Prefeitura Municipal de Buerarema, garantindo 
ampla divulgação de informações de interesse público à população. 
Os serviços consistirão na transmissão de comunicados oficiais, campanhas institucionais, 
avisos, convocações, informes de utilidade pública e demais conteúdos previamente 
autorizados pela Administração Municipal, por meio de veículo automotor equipado com 
sistema de sonorização adequado. 
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A prestação dos serviços deverá ocorrer diariamente, no horário compreendido entre 08h00 
e 18h00, conforme previamente estipulado na respectiva Ordem de Serviço, expedida pela 
Prefeitura. 
A execução será realizada em todo o território do Município de Buerarema, abrangendo 
sede, distritos e zona rural, conforme roteiro e cronograma definidos pela Administração. O 
itinerário poderá ser ajustado conforme necessidade, visando garantir maior alcance e 
efetividade da comunicação. 
O veículo deverá estar em boas condições de uso, devidamente regularizado perante os 
órgãos competentes, e equipado com sistema de som em perfeito funcionamento, 
garantindo clareza, qualidade e audibilidade das mensagens. O condutor deverá possuir 
habilitação compatível com o veículo utilizado. 
Os conteúdos a serem veiculados serão fornecidos pela Prefeitura Municipal, não sendo 
permitida a divulgação de material diverso do autorizado. 
A contratada deverá assegurar pontualidade, regularidade e qualidade na execução dos 
serviços, responsabilizando-se por todas as despesas operacionais, inclusive combustível, 
manutenção do veículo, encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos 
necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 
pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) 
todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
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9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
10. Certidão de falência; 
11. Certidão CNEP e CEIS; 

11.1. Documentos de qualificação técnica: Comprovação de aptidão para a 
prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

 
5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:  
O recebimento do serviço do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 
142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
6.  DO PRAZO CONTRATUAL:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
7. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:  
A futura contratada é responsável pela plena execução dos serviços, englobando todas as 
despesas operacionais, inclusive combustível, manutenção do veículo, encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais custos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
contratado. 
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS 

 
Buerarema – BA, xx de xxxxxxx de 2026. 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
veiculação de avisos, anúncios e atos administrativos, por meio de carro de som, 
destinados à divulgação de informações institucionais, campanhas educativas, 
comunicados oficiais e demais atos de interesse público, para atender às necessidades do 
Município de Buerarema/BA. 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
VEICULAÇÃO DE AVISOS, ANÚNCIOS 
E ATOS ADMINISTRATIVOS EM 
CARRO DE SOM 

HORA 1.000   

 
Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo município.                
 
 
      

Buerarema, xx de xxxxxxxxxx de 2026.      
 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA 
DE PREÇOS: 60 dias 

INICIO DE EXECUÇÃO: 24 
(vinte e quatro) horas da 
emissão da OS 

PAGAMENTO:  

 
Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 
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CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

 
 
O Município de Buerarema - BA, em conformidade com art. 75, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/21, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
Dispensa de Licitação Nº 004/2026, do tipo Menor Preço Global, relativa ao Processo 
Administrativo Nº 015/2026, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos de Estudo de Solo – Sondagem do tipo SPT, e Levantamento 
Planialtimétrico, em áreas localizadas no município de Buerarema-Bahia.  As empresas 
interessadas, e que atendam ao objeto desta contratação deverão enviar ao e-mail do setor, 
proposta de preço preenchida de acordo ao Anexo II, junto com a documentação exigida no 
Anexo I, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir desta data, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/03/2026. 
 
No caso de apresentação da proposta de Preços pessoalmente, deverá ser entregue no Setor 
de Licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Buerarema - BA, na Avenida Goes Calmon, 
nº 591, Centro, na cidade de Buerarema/BA, das 08:00hs às 12:00hs, e das 14 às 17hs, em 
dias uteis ou através do E-mail licitação@buerarema.ba.gov.br, até a data limite de 
apresentação das propostas. Buerarema – BA, 04 de março de 2026. 
 
 
 

 
_________________________________ 

Marcella Costa de Souza Lins 
Agente de contratação 
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ANEXO I – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

  
1. OBJETO:  
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de Estudo de Solo 
– Sondagem do tipo SPT, e Levantamento Planialtimétrico, em áreas localizadas no município 
de Buerarema-Bahia. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
A presente demanda visa à contratação de empresa especializada para execução de serviços 
técnicos preliminares de engenharia, necessários à execução de obras do Colégio de Tempo 
Integral e da construção de 45 Unidades Habitacionais – Programa Minha Casa Minha Vida 
(MCMV), no Município de Buerarema/BA. 
 
Os serviços técnicos são indispensáveis para subsidiar a elaboração dos projetos básicos e 
executivos, assegurando segurança estrutural, precisão topográfica e adequada implantação 
das futuras obras públicas. 
 
A ausência desses estudos comprometeria a qualidade técnica das intervenções, podendo 
gerar falhas estruturais e, consequentemente prejuízos ao erário, contrariando os princípios 
da eficiência, planejamento e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
Nos termos do art. 6º, inciso XX, e art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o presente Documento 
formaliza a demanda e inaugura a fase de planejamento da contratação. 
 
Portanto, justifica-se plenamente a necessidade da contratação, garantindo que a 
administração pública possa tomar decisões estratégicas embasadas em informações 
precisas, otimizando o uso dos bens públicos e promovendo o desenvolvimento ordenado do 
município. 
 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Condições de execução 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 Início da execução do objeto: 05 dias, da emissão da ordem de serviço; 
 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 
Métodos 
 Uso de equipamentos de medição precisos, e de qualidade; 
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 Elaboração dos documentos em software compatível com AutoCAD e BIM; 
 Apresentação dos produtos em formato digital (DWG e PDF) e impresso. 
 Emissão de ART 
 
PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA GARANTIA DA QUALIDADE 
 Utilização de pontos de referência bem distribuídos na área. 
 Medições redundantes para minimizar erros sistemáticos. 
 Revisão dos dados antes da finalização do relatório técnico. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
Os serviços serão prestados de Segunda a Sexta-feira, das 8:00 a 17:00h, nas áreas 
localizadas no Município de Buerarema, conforme tabela abaixo: 
A) Levantamento Planialtimétrico da área destinada à construção do Colégio de Tempo 
Integral – BR 101 Km 526 
B) Levantamento Planialtimétrico da área destinada à implantação de 45 Unidades 
Habitacionais – MCMV – Prolongamento da Rua Tiradentes 
C) Estudo de Solo – Sondagem do tipo SPT da área destinada à construção do Colégio de 
Tempo Integral 
 
Regime de execução 
O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
 
Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) 
todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
5. Exigências de habilitação 
5.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
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B) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
5.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
5.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
5.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada.  
5.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
5.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
5.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
5.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 
 
Habilitação jurídica 
5.12. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
5.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
5.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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5.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 
5.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
5.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
5.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
5.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
5.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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5.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
5.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
5.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
5.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
5.30. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
contratação ou de sociedade simples;  
5.31. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 
Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação 
5.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA), em 
plena validade. 
5.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
5.34. Apresentação de ENGENHEIRO CIVIL, devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
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5.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
5.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
5.36.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa interessada. 
5.36.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
5.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
5.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
5.36.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
5.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  
5.36.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
5.36.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 
5.36.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;  
5.36.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador 
 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:  
O recebimento do serviço do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 
142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7.  DO PRAZO CONTRATUAL:  
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 
31 de dezembro de 2026. 
 
8. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:  
A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas 
decorrentes da entrega.  
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS 
 

Buerarema – BA, xx de xxxxxxx de 2026. 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
Estudo de Solo – Sondagem do tipo SPT, e Levantamento Planialtimétrico, em áreas 
localizadas no município de Buerarema-Bahia. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

01 
Levantamento Planialtimétrico –
Colégio 

50.482,05 m²   

02 
Levantamento Planialtimétrico –
MCMV 

51.254,06 m²   

03 Sondagem SPT – 04 furos 04 unidades   

 
Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo município.                
 
 
      
Buerarema, xx de xxxxxxxxxx de 2026.      
 
 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  EMAIL: 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 60 dias 

PRAZO DE ENTREGA: PAGAMENTO:  

 
Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 
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